 Projeto de lei n.º 2.895/2018
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com  o Tribunal de Justiça de Minas Gerais.”
Art. 1 – Fica autorizado o Município de Coronel Fabriciano celebrar convênio com o Tribunal de Justiça de Minas Gerais para cessão de estagiários e servidores ao Fórum da Comarca. 

Art. 2 – As despesas decorrentes de cada convênio será custeada pelo Município em dotação orçamentária própria  após viabilidade financeira.

Art. 3. A referida Lei autoriza tão somente a cessão de estagiários e servidores já existentes no quadro do Município na data de sua publicação, sendo defeso o Município a criação de cargos para tanto.
Art. 4 – A Minuta do contrato de convênio, parte integrante do anexo deste, poderá ser alterada com cenvenção das partes, respeitado a essência desta norma.
Art. 5 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Coronel Fabriciano, 21 de junho de 2018

Marcos Vinicius da Silva Bizarro

Prefeito Municipal

